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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA 

ATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS - 

CONCORRÊNCIA Nº 013/2021 

 

PROCESSO Nº 19089/2021 
  

Objeto: obras e serviços de construção de uma creche localizada no 

Bairro Bom Sucesso no Município de Arapiraca/AL. 

  

Às 14h00min do dia 04 de janeiro de 2022, reuniram-se, no Centro 

Administrativo Antônio Rocha, localizado na Rua Samaritana, nº 

1.185, Bairro Santa Edwiges, Arapiraca, Alagoas, CEP: 57.311-180, 

os membros da Comissão Permanente de Licitação (CPL), TIAGO 

DE ALMEIDA SILVA, CLAUDIO BARBOSA DE 

ALBUQUERQUE SILVA e KERLEY LARISSE LIMA SANTANA, 

nomeados pela Portaria nº 864, de 10 de maio de 2021, sob a 

Presidência do primeiro nomeado, para procederem à abertura dos 

Envelopes n. 02 – “Proposta de Preços” da Concorrência nº 

013/2021, que tem por objeto obras e serviços de construção de uma 

creche localizada no Bairro Bom Sucesso no Município de 

Arapiraca/AL. 

  

Aberta a sessão e procedida à chamada dos licitantes, constatou-se a 

presença das seguintes empresas: 

  

1. BARBOSA E MONTENEGRO ENGENHARIA LTDA, inscrita no 

CNPJ sob nº 19.761.605/0001-23, representada pelo Sr. MOYSES 

MONTENEGRO NETO; 

2. CONSTRUTORA HUMBERTO LOBO LTDA EM 

RECUPERACAO JUDICIAL, inscrita no CNPJ sob nº 

12.286.944/0001-56, representada pelo Sr. MANOEL AVELINO DE 

CASTRO FILHO. 

  

Inicialmente, uma vez constatada pelos presentes a inviolabilidade de 

todos os envelopes de proposta de preços, foram abertos os envelopes 

das licitantes habilitadas, informando os preços ofertados, a saber: 

  

1. BARBOSA E MONTENEGRO ENGENHARIA LTDA, inscrita no 

CNPJ sob nº 19.761.605/0001-23, no valor de R$ 3.203.860,40 (três 

milhões, duzentos e três mil, oitocentos e sessenta reais e quarenta 

centavos); 

2. CONSTRUTORA ALFA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 

04.020.209/0001-78, no valor de R$ 3.670.651,99 (três milhões, 

seiscentos e setenta mil, seiscentos e cinquenta e um reais e noventa e 

nove centavos); 

3. CONSTRUTORA HUMBERTO LOBO LTDA EM 

RECUPERACAO JUDICIAL, inscrita no CNPJ sob nº 

12.286.944/0001-56, no valor de R$ 3.752.620,96 (três milhões, 

setecentos e cinquenta e dois mil, seiscentos e vinte reais e noventa e 

seis centavos); 

4. MIRAMAR CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 

11.035.491/0001-22, no valor de R$ 3.835.838,28 (três milhões, 

oitocentos e trinta e cinco mil, oitocentos e trinta e oito reais e vinte e 

oito centavos). 

  

Registra-se que as empresas CONSTRUTORA ALFA LTDA e 

MIRAMAR CONSTRUTORA LTDA não realizaram a numeração 

das páginas de suas propostas de preços, sendo, portanto, a numeração 

feita pela Comissão Permanente de Licitação, logo após a abertura dos 

envelopes de proposta de preços das empresas. 

  

Os documentos foram rubricados pelos membros da CPL, ficando a 

documentação disponível para consulta dos interessados. 

  

Após a análise dos documentos pelos representantes presentes, não 

houve observações. 

  

Em seguida, o Presidente suspendeu a sessão para análise das 

propostas pelos membros da Comissão Permanente de Licitação, 

comunicando que a classificação final será enviada por e-mail, assim 

como divulgada no Diário Oficial dos Municípios de Alagoas, a fim 

de dar conhecimento aos interessados. Informou ainda que irá 

encaminhar à Secretaria Municipal de Infraestrutura as propostas das 

empresas habilitadas, para análise e emissão de parecer/laudo técnico. 

  

Nada mais havendo a constar e relatar deu-se por encerrada a Sessão, 

lavrando-se a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada 

pelos presentes. 

  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
  

TIAGO DE ALMEIDA SILVA 
Presidente da CPL 

  

CLAUDIO BARBOSA DE ALBUQUERQUE SILVA 
Membro da CPL 

  

KERLEY LARISSE LIMA SANTANA 
Membro Suplente da CPL 

  

Licitantes Presentes 

  

MOYSES MONTENEGRO NETO 
BARBOSA E MONTENEGRO ENGENHARIA LTDA 

  

MANOEL AVELINO DE CASTRO FILHO 
CONSTRUTORA HUMBERTO LOBO LTDA EM 

RECUPERACAO JUDICIAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA 

PORTARIA SMGP N.º 001 / 2022 

 

PORTARIA SMGP N.º 001 / 2022. 
  

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 143, do Regime Jurídico Único 

dos Servidores Municipais e tendo em vista o que consta do Processo 

nº 6.870/2021; 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º Determinar, com fulcro nos Arts. 143 e 144, da Lei nº 

1.782/93 – Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais, a 

instauração do Processo Administrativo Disciplinar a fim de apurar o 

afastamento desautorizado imputado ao servidor, JON PAICE 

SANTIAGO LIMA, portador de matrícula nº 11088-9 e CPF: 

088.781.044-69, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, do 

Quadro de Cargos Permanente do Poder Executivo do Município, 

lotado na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e 

Turismo, conforme o Processo nº 6.870/2021 e Memorando nº 

034/2021 – SRH/SMGP, cópias anexas; 

  

Art. 2º Designar a Comissão Permanente de Inquérito Administrativo 

Disciplinar composta por: SÔNIA BARBOSA LINS, portadora de 

matrícula nº 4188-2 e CPF: 475.695.574-68; ELENICE DOS 

ANJOS MACHADO, portadora de matrícula nº 109035-6 e CPF: 

039.181.374-90; RONY PETERSON SILVA SANTOS, portador de 

matrícula nº 11148-1 e CPF: 053.033.294-96. Para sob a Presidência 

do(a) primeiro(a), dar cumprimento ao item precedente, devendo 

iniciar seus trabalhos no prazo de 08 (oito) dias e concluí-los no prazo 

de 60 (sessenta) dias a contar da data da instalação. 

  

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Arapiraca, 03 de janeiro de 2022. 

  

MARIA ARILUCE DE CERQUEIRA SILVA 
Secretária M. de Gestão Pública 

  

Esta Portaria foi publicada e registrada no Quadro de Avisos do 

Centro Administrativo Antônio Rocha, conforme os termos do Art. 9º 
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